INDICAÇÃO N° 061/2026


INDICAMOS A NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE UMIDIFICADORES DE AR PARA AS SALAS DE AULA DAS ESCOLAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.


ADIR CUNICO – NOVO e vereadores abaixo assinados com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade de aquisição e de umidificadores de ar para as salas de aula das escolas, no âmbito do município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o município de Sorriso está inserido em região de clima marcado por longos períodos de estiagem, baixa umidade relativa do ar e grande concentração de poeira em determinados períodos do ano, fatores que impactam diretamente a saúde respiratória da população, em especial de crianças;

Considerando que o ambiente escolar, em função da permanência diária e prolongada de alunos, professores e demais profissionais da educação em salas fechadas, tende a potencializar desconfortos respiratórios, irritação de mucosas, ressecamento de vias aéreas e agravamento de quadros alérgicos e de doenças respiratórias pré-existentes;

Considerando que a adoção de umidificadores de ar em salas de aula contribui para amenizar os efeitos da baixa umidade, tornando o ambiente mais saudável, confortável e adequado ao desenvolvimento das atividades pedagógicas, reduzindo episódios de tosse, alergias e mal-estar em crianças, especialmente na educação infantil e nos anos iniciais;

Considerando que a melhoria da qualidade do ar em sala de aula repercute positivamente na capacidade de atenção, concentração e rendimento escolar, além de representar medida preventiva em saúde pública, alinhada às políticas de promoção da saúde e bem-estar de crianças e adolescentes;

Considerando, por fim, que investir em condições ambientais adequadas nas unidades escolares significa preservar a saúde dos estudantes e profissionais da educação, reduzir afastamentos por motivos de doença e assegurar um ambiente educacional mais humanizado, seguro e propício à aprendizagem.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 10 de fevereiro 2026.
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